
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 21.744/2012 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº40/2012 

 
A União, por intermédio  do  TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 19ª REGIÃO, situado na Av. da Paz, 2076 , Centro, 
Maceió/AL, CEP 57.020.440, torna público para o con hecimento dos 
interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO do ti po MENOR 
PREÇO GLOBAL, regido pelas Leis nº.s 10.520/2002, L C 123/2006, 
9.784/99, 8.666/93 e suas alterações, pelo Decreto 5.450/2005, 
bem como pelo  ATO TRT 19ª nº. 206/98 - que regulamenta a 
consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE F ORNECEDORES – 
SICAF, instituído pela Instrução Normativa nº. 05 d e 21.07.95 do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Es tado – MARE e 
suas alterações posteriores. 
    

O Pregão Eletrônico será conduzido por 
servidor(a) integrante do quadro efetivo deste Regi onal, 
denominado(a) Pregoeiro(a), e membros da equipe de apoio, 
previamente credenciados no aplicativo "Licitações- e", constante 
da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. (www.b b.com.br) , em 
cujo monitoramento e inserção de dados gerados ou t ransferidos, 
utilizarão os recursos de segurança: criptografia e  
autenticação.  
 

Os participantes deste Pregão terão como 
referencial de tempo obrigatoriamente o horário de Brasília /DF. 
 
1.0 DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestaç ão de 
serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços 
de emissão, remarcação e cancelamento de passagem a érea nacional 
e internacional por este Regional Trabalhista, nos termos e 
condições estabelecidos neste edital.  
 
1.1.1Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de 
volta ou somente um dos trechos, nos casos em que i sto 
representa toda a contratação. 
 
1.1.2Trecho, compreende todo o percurso entre a ori gem e o 
destino, independentemente de existirem conexões ou  serem 
utilizadas mais de uma companhia aérea. 



1.1.3 A freqüência e periodicidade do serviço de ag enciamento 
serão distribuídas ao longo da vigência do contrato , de acordo 
com as necessidades do Tribunal no deslocamento dos  servidores e 
magistrados, nas atividades cuja presença destes se ja 
necessária. 
 
1.1.4 Para o cumprimento do objeto, o Tribunal Regi onal do 
Trabalho 19ª Região enviará Requisição de Passagem Aérea, 
devidamente autorizada e assinada pelo fiscal do co ntrato, 
podendo ser expedida via e-mail ou outro meio eletr ônico. 
 
 
2.0 DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 
 
2.1  A sessão pública deste Pregão Eletrônico será abert a com a 
divulgação das Propostas de Preços recebidas e iníc io da etapa 
de lances, de acordo com o disposto no Decreto 5.45 0/2005, no 
endereço eletrônico, data e horário abaixo discrimi nados: 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.trt19.gov.br  ou www.bb.com.br  
 
DATA: dia 21 do mês de dezembro do corrente ano. 
 
HORÁRIO: 15h00min – Horário de Brasília-DF 
 
2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa to 
superveniente que impeça a realização do certame na  data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e e ndereço 
eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que n ão haja 
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 
2.3. Nos casos de indisponibilidade de acesso do(a)  Pregoeiro(a) 
à sala de disputa de lances, no sistema “licitações -e”, que 
impeça o início da disputa até às 14:30h será aplic ada a regra 
do subitem anterior. 

 
3.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Não poderão participar desta licitação empresas  que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:  

a) que tenham sido declaradas inidôneas ou suspensa s 
temporariamente por qualquer órgão público federal,  estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) estejam sob regime de recuperação judicial ou fa lência; 
c) formada por consórcio, qualquer que seja sua for ma de 

constituição;  
d) que tenha sócios, empregue ou venha empregar côn juges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral o u por 
afinidade, até o terceiro grau, de membros, Juizes e servidores 
ocupantes de cargos de direção e assessoramento vin culados ao 
TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho N acional da 
Justiça nº 09/2005 



 
 
3.1.1 – Como requisito para a participação neste Pr egão, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no presente edital, 
inclusive aquelas que não estejam contempladas pela  
regularidade fiscal, na forma estabelecida no siste ma 
gerenciador deste Pregão.  
 
3.2- Não serão admitidas nesta licitação empresas q ue operem 
sob regime de consórcio, nem a subcontratação total  ou parcial 
dos serviços objeto deste Pregão. 
 
3.3-Poderão participar as interessadas que estivere m 
cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado d e 
Fornecedores – SICAF, sendo que sua regularidade se rá 
confirmada por meio de consulta ON-LINE, no ato da abertura da 
licitação. 
 
3.4- As empresas interessadas em participar da pres ente 
licitação que não  se encontram cadastradas no SICAF, deverão 
apresentar os documentos relacionados no item 8 do edital, 
observando-se os respectivos prazos de validade.  
 
4.0 DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 O credenciamento far-se-á no endereço do TRT co ntido no 
preâmbulo deste edital ou diretamente no site do Ba nco do 
Brasil, no sistema “Licitacões-e”.  O interessado poderá acessar 
o site http: www.licitações-e.com.br , clicar na opção 
“Solicitação de Credenciamento nas licitações”, pre encher os 
formulários constantes do mesmo, imprimir o “Termo de Adesão ao 
Regulamento” e o “Termo de Nomeação do representant e”, que, após 
assinados, deverão ser entregues em qualquer agênci a do Banco do 
Brasil, que o concederá chave de identificação e de  senha, 
privativa e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, 
de acordo com o § 1º do art. 3º do Decreto 5.450/20 05. 
 
4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema i mplica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu represen tante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realizaç ão das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico, de acord o com o § 
6ºdo art. 3º do Decreto 5.450/2005. 
 
4.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de su a 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer tran sação 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não  cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Órgão promotor da licitaç ão 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de  uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros, de acordo com o § 5º do art. 
3º do Decreto 5.450/2005. 
 



4.4  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão  ser 
comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, p ara imediato 
bloqueio de acesso. 
 
5.0 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1. O licitante será responsável por todas as tran sações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, de acordo com 
o inciso III do artigo 13 do Decreto nº. 5.450/2005 . 
 
5.2. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operaçõe s no 
sistema eletrônico durante a sessão pública do Preg ão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negóci os diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão, de acordo com o inciso IV do art. 1 3 do Decreto 
nº 5.450/2005.  
 
5.3 - Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no  decorrer da 
etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico p oderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção  dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuaçã o no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
5.3.1 - Quando a desconexão do(a) pregoeiro(a) pers istir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do preg ão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação e xpressa aos 
participantes. 
 
5.4. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da 
senha privativa do licitante e subseqüente encaminh amento das 
propostas de preços que ocorrerá a partir do dia 07 /12/2012, até 
às 15h00min do dia 21/12/2012. 
 
5.4.1 O registro da proposta no sistema “licitações-e” 
compreende o registro do valor global da proposta e m campo 
próprio. 
 
5.5 A realização da sessão de lances do pregão, fic a fixada para 
o dia  21/12/2012 às 15h30min horas, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, de acordo com o artigo 21 do De creto nº. 
5.450/2005.  
 
5.6. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) licitante(s) vencedora(s) 
contendo os elementos exigidos neste edital, inclus ive Planilha 
de custos e formação de preços, deverá ser formulad a e enviada 
eletronicamente, através do e-mail: cpl@trt19.gov.b r, de acordo 
com o item abaixo, atualizada em conformidade com o s lances 
eventualmente ofertados, no prazo consignado pelo(a ) 
Pregoeiro(a) no sistema “licitações-e”, com posteri or 
encaminhamento dos originais, no prazo máximo de 3( três) dias, 
contados a partir da data do encerramento da sessão  de lances.  
 



5.7. A(s) proposta(s) ajustada(s) e a documentação dever ão ser 
enviadas eletronicamente no prazo máximo de 4 (quat ro) horas 
após a convocação do Pregoeiro, sob pena de desclas sificação.  
 
6.0 DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DA FORMA DE APRES ENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 
 
6.1 A partir do horário previsto no item 5.4 deste edital, 
horário limite para o envio das propostas, terá iní cio a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divu lgação das 
propostas de preços, recebidas pelo site já indicad o no 
preâmbulo, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a a ceitabilidade 
das propostas.  
 
6.1.1 – Ao apresentar sua proposta e ao formular la nces, via 
sistema “Licitações-e”, o licitante corrobora que o s seus 
serviços atendem a todas as especificações constant es neste 
edital. 
 
6.1.2 - Aberta a etapa competitiva, prevista no ite m 5.5, os 
representantes dos licitantes deverão estar conecta dos ao 
sistema para participar da sessão de lances. 
 
6.2.- Apenas serão aceitos lances cujos valores for em inferiores 
ao último lance que tenha sido anteriormente regist rado no 
sistema pelo próprio licitante. 
 
6.3 – Caso ocorra a apresentação de dois ou mais la nces de mesmo 
valor, prevalecerá aquele que for recebido e regist rado em 
primeiro lugar. 
 
6.4 – No decorrer da sessão pública, os participant es serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos dem ais 
participantes. 
 
6.5 - A etapa de lances da sessão pública será ence rrada 
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, e mitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período  de até 
trinta minutos, aleatoriamente determinado também p elo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encer rada a 
recepção de lances. 
 
6.6 - Após encerramento da etapa de lances, o(a) pr egoeiro(a) 
verificará se ocorreu empate, nos termos do artigo 44 da LC 
123/2006, entre o lance mais bem classificado e os lances 
apresentados por empresas com direito a tratamento diferenciado. 
 
6.7 – Considerar-se-ão empatados todos os lances ap resentados 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte, qu e sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao la nce mais bem 
classificado. 
 



6.8 – Não ocorrerá empate quando o melhor lance tiv er sido 
apresentado por empresa que se enquadre como microe mpresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
6.9 – ocorrendo empate nos termos do disposto nos i tens 6.6 e 
6.7, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a)  O(A) Pregoeiro(a) verificando a existência de 
empresa(s) enquadrada(s) no artigo 3º da LC 123/200 6, 
no intervalo citado no item 6.7, convocará, no sist ema 
“licitações-e”, a microempresa ou empresa de pequen o 
porte melhor classificada para apresentação de prop osta 
de preço inferior à primeira classificada; 

b)  A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de  5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito, 
através do sistema eletrônico, e havendo a apresent ação 
de preço inferior pela mesma, essa passará à condiç ão 
de primeira classificada no certame, não importando  a 
realização de nova etapa de lances; 

c)  Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empres a de 
pequeno porte na forma das alíneas “a” e “b” deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porvent ura 
se enquadrem na hipótese dos itens 6.6 e 6.7 deste 
edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; e 

d)  No caso de igualdade dos valores apresentados pelas  
microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 6.7 des te 
edital, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer o 
direito de preferência, através da apresentação de 
melhor oferta. 

 
6.10 – Na hipótese de não contratação nos termos pr evistos no 
item 6.9 deste edital, voltará à condição de primei ra 
classificada, a empresa autora da proposta de menor  preço 
originalmente apresentada. 
 
6.11 – Após a identificação do licitante melhor cla ssificado na 
fase de lances, o(a) pregoeiro(a) registrará solici tação para 
que seja procedida a remessa da proposta ajustada n a forma 
estatuída nos subitem 5.6 e 5.7 deste edital, para que este 
possa decidir acerca da aceitabilidade da proposta.  
 
6.12. – O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar a aprese ntação de 
proposta ajustada de até 15 (quinze) proponentes ob servada a 
ordem de classificação, devendo proceder ao registr o no sistema 
eletrônico. Todos os licitantes convocados deverão obedecer ao 
estatuído no subitem 5.6 e 5.7, sob pena de desclas sificação. 
 
6.13 O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sist ema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao proponent e que tenha 



apresentado o lance de menor preço, para que seja o btido preço 
melhor. 
 
6.14 - Encerrada a etapa de aceitação da(s) propost a(s), o 
pregoeiro(a) efetuará consulta no SICAF a fim de ve rificar a 
validade das certidões, e, caso a empresa não seja cadastrada no 
SICAF, de acordo com a documentação enviada via fac -símile 
(fax). 
 
6.15 - Se a proposta ou lance de menor valor global , não for 
aceitável, ou se o licitante desatender as exigênci as 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a propo sta ou o 
lance subseqüente, aplicando a regra do item 6.9 de ste edital, 
se for o caso, verificando a sua aceitabilidade e p rocedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim  
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou l ance que 
atenda ao edital. 
 
6.16 - O encaminhamento de proposta pressupõe o ple no 
conhecimento e atendimento às exigências de habilit ação 
previstas no edital e seus anexos 
 
6.17.- O envio postal da proposta e da documentação  de 
habilitação, em original, deverá ser realizado em e nvelope 
lacrado, contendo no frontispício os seguintes dize res: 
 
Ao  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 40/2012 – PROCESSO Nº. 21.744 /2012 
 
6.18 As propostas deverão conter os seguintes eleme ntos: 
 
a) Ser digitada ou impressa através de edição eletr ônica de 
textos, em uma via, em papel timbrado da empresa li citante, 
contendo a razão social,  o CNPJ, os números dos telefones e do 
fax, se houver, e o respectivo endereço com CEP sem  emendas, 
rasuras ou entrelinhas; 
 
b) Conter preço unitário para o serviço de agenciam ento de viagem 
expresso em moeda corrente nacional, em algarismos,  nele 
incluídas todas as despesas indispensáveis ao perfe ito 
cumprimento do objeto deste edital, durante todo o período de 
vigência; 
 
c) Conter prazo de validade da proposta que não pod erá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da  data de sua 
apresentação. 
 
6.19  Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou ind iretos 
omitidos da proposta ou incorretamente cotados, ser ão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo co nsiderados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, d evendo os 



serviços respectivos, serem fornecidos ao TRT da 19 ª Região sem 
ônus adicionais; 
 
6.20  Conter dados bancários da Empresa Licitante (banco,  
agência, conta) para efeito de emissão de Nota de E mpenho e 
posterior pagamento; 
 
6.21 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, 
por parte do proponente, das condições estabelecida s neste 
edital e seus Anexos. 
 
6.22 Não serão admitidos cancelamentos, retificaçõe s de preços 
ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as 
propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos  nas 
cotações de preços, serão de inteira responsabilida de do 
proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para m ais e 
conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem  tampouco, 
em caso de erro para menos, eximir-se da prestação dos serviços 
objeto da presente licitação. 
 
6.23  as propostas que omitirem o prazo de validade  da proposta, 
fica estabelecido que este prazo será o estipulado nesta peça 
convocatória na alínea c do item 6.18. Tal circunst ância não 
enseja desclassificação. 

 
7.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1   Analisadas as propostas serão desclassificadas as q ue: 
 

a) forem elaboradas em desacordo com os termos dest e 
edital; 

b) apresentarem preços excessivos ou manifestamente  
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não ve nham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação  que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes co m os de 
mercado; 
 c) apresentarem preços total ou unitários simbólic os, 
irrisórios ou de valor zero; 
 d) apresentarem proposta alternativa. 
  
7.2 Sendo aceitável a oferta, será verificado o ate ndimento, 
pelo proponente que a tiver formulado, das condiçõe s 
habilitatórias: 
  

a)com base no Sistema de Cadastramento Unificado de  
Fornecedores – SICAF e documentação complementar ex igido no 
edital; ou 

b) no caso dos não cadastrados, da documentação exi gida no 
edital. 
 
7.3 Constatado o atendimento pleno das exigências e ditalícias, 
será(ão)  declarado(s) o(s) proponente(s) vencedor(es), sendo  a 



adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos 
efetuada pelo menor preço global.   
 
7.4 Se a oferta não for aceitável ou se o proponent e não 
atender às exigências do ato convocatório, o(a) pre goeiro(a) 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de clas sificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital , sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele ad judicado o 
objeto deste edital e seus anexos; 
 
7.5 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes.  
 
7.6 Verificando-se, no curso da análise, o descumpr imento de 
requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos , a proposta 
será desclassificada; 
 
7.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 
no objeto deste edital e seus anexos; 
 
7.8 O(A) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poder á promover 
quaisquer diligências julgadas necessárias à anális e das 
propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado d o recebimento 
da convocação, sob pena de desclassificação da ofer ta; 
 
7.9 Caso exista algum fato que impeça a participaçã o de algum 
licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo  para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, este será  
desclassificado do certame, sem prejuízo das sançõe s legais 
cabíveis. 
 
7.10 Quando o proponente vencedor não apresentar si tuação 
regular, no ato da emissão da nota de empenho, será  convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação , para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem pr ejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o dispost o nos 
subitens 6.11 e 6.14; 
 
7.11 Se o licitante vencedor recusar-se a firmar co ntrato, 
injustificadamente, e conseqüentemente não cumprir as 
obrigações contraídas será aplicada a regra estabel ecida no 
subitem anterior, além das sanções prescritas neste  instrumento 
convocatório. 
 
8.0 DA HABILITAÇÃO  
 
8.1  Com vistas à habilitação na presente licitação  a empresa 
vencedora deverá apresentar a seguinte documentação : 
 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa indiv idual; 



8.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social  e seus 
aditivos em vigor, devidamente registrados, em se t ratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade de a ções, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus admin istradores; 

8.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de soc iedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercíc io; 

8.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de emp resa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e a to de 
registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.3 REGULARIDADE FISCAL 

8.3.1 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal  - 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a T ributos 
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Feder al do Brasil. 

 
8.3.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade S ocial: 
CND - Certidão Negativa de Débito, emitida pelo Ins tituto 
Nacional do Seguro Social-INSS ou pela Secretaria d a Receita 
Federal;  

 
8.3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Ga rantia do 
Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade d e FGTS - CRF, 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 

8.4   Declaração de inexistência de fato impeditivo na 
habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da  Lei nº. 
8666/93, e de atendimento ao disposto no inciso V d o art. 27 da 
Lei 8.666/93 conforme modelos constantes nos anexos II e III  
deste edital; 

 

8.5.  Declaração de que não emprega e não empregará cônj uges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral o u por 
afinidade, até o terceiro grau, de membros, Juizes e servidores 
ocupantes de cargos de direção e assessoramento vin culados ao TRT 
19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacio nal da Justiça 
nº 09/2005, conforme modelo no  Anexo V I .  

 

8.6  Planilha de dados preenchida na forma do anexo IV deste 
edital. 

 

8.6.1  A não entrega da planilha de dados na forma do ane xo acima 
mencionado não implicará a inabilitação da licitant e do certame 
licitatório, devendo, o(a) Pregoeiro(a) conceder pr azo para sua 
apresentação. 

 
8.7  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalh o, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débit os 



Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao disposto na Lei 
12.440/2011; 
 
8.8  A comprovação de enquadramento como microempresas e 
empresas de pequeno porte, dar-se-á mediante aprese ntação de 
declaração expedida peja Junta Comercial, nos termo s do art. 8º 
da IN 103/2007 do DNRC – Departamento Nacional de R egistro no 
Comércio. 
 

8.8.1  Facultativamente os licitantes poderão apresentar 
Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), conforme modelo constante do Anexo I V V 
deste Edital. 
 
8.9  As declarações somente serão válidas para esta lici tação 
se as informações relativas aos respectivos documen tos 
estiverem dentro do prazo de validade, responsabili zando-se a 
própria licitante, caso não envie os documentos via  fax e 
posteriormente os originais, nos termos previstos n este edital, 
por sua inabilitação. 
 
8.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.10.1  Cadastro no Ministério do Turismo, em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.771/2008. 

 
 
8.11  A documentação deverá: 
 

a)  Estar em nome da licitante; 
 

b)  Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão 
expedidor competente. Nos casos omissos, o 
pregoeiro considerará como prazo de validade o de 
60 (sessenta) dias, contados da data de expedição 
do respectivo documento, exceto a Certidão a 
Certidão Negativa de Débitos atinente à 
Contribuição Previdenciária e a Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, ambas com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo 
com o art. 2º, do Decreto nº. 6.106/2007; 

 
c)  referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a 

matriz. Tal dispositivo não é válido para a 
Certidão Negativa de Débitos atinente à 
Contribuição Previdenciária e para a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais. 

 
8.12  As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer  dos 
documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, 
ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital 



ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior. 
 
8.13  Os documentos exigidos acima deverão ser encaminha dos, via 
fax, no prazo consignado pelo Pregoeiro em sessão p ública e 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada, por tabelião de notas ou por servidor que realiza 
a licitação, ou publicação em órgão da imprensa ofi cial, 
perfeitamente legível, no prazo máximo de três dias , a contar 
do término da etapa de lances. 
 
8.14  Os documentos exigidos no item 8.3  terão sua validade 
verificada, via internet, no momento da fase de hab ilitação, 
ficando estabelecido que havendo discordância entre  o documento 
apresentado e a verificação na internet, prevalecer á a segunda, 
observado o disciplinamento constante no item 8.10.  
 
8.15  Havendo alguma restrição na comprovação da regular idade 
fiscal das microempresas ou empresas de pequeno por te, será 
assegurado prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo  inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou  EPP) for 
convocado pelo pregoeiro para o saneamento da docum entação 
apresentada com restrições, prorrogáveis por igual período a 
critério do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Re gião. 
 
8.16  A não regularização da documentação fiscal, no pra zo 
previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sen do facultado 
ao TRT convocar os licitantes remanescentes, na ord em de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou re vogar a 
licitação. 
 
8.17  A prerrogativa regulamentada no item 8.15 não deso briga as 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte da apr esentação 
dos documentos de regularidade fiscal elencados no item 8.3, os 
quais deverão ser apresentados mesmo que com restri ções, sob 
pena de inabilitação. 
 
8.18  Para as empresas cadastradas no SICAF, fica facult ado ao 
pregoeiro(a) a extração, na sessão pública, de decl arações 
porventura existentes naquele sistema, que forem co mpetentes 
para substituir os documentos relacionados no item 8 deste 
edital, para fins de habilitação da empresa licitan te. Essas 
declarações somente serão válidas para esta licitaç ão se as 
informações relativas aos respectivos documentos es tiverem 
disponíveis e dentro do prazo de validade naquele s istema, 
responsabilizando-se a própria licitante, caso não envie os 
documentos via fac-símile (fax) e posteriormente os  originais, 
nos termos previstos neste edital, por sua inabilit ação. 
 
9.0  DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
 



9.1    Até dois dias úteis antes da data fixada como li mite para 
apresentação das propostas, fixada no item 5.4, qua lquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na fo rma 
eletrônica. 
 
9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edit al 
será processada e julgada na forma e nos prazos pre vistos no 
art. 18 do decreto nº. 5.450/2005; 
 
9.1.2 . Acolhida a petição contra o ato convocatório, ser á 
designada nova data para a realização do certame. 

9.1.3 .  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao proc esso 
licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada como limite para apr esentação das 
propostas, item 5.4, exclusivamente por meio eletrô nico via 
internet, no endereço indicado no edital, de acordo  com o art. 
19 do Decreto nº 5.450/2005. 

9.2 . A entrega da proposta, sem que tenha sido tempest ivamente 
impugnado o presente edital, implicará a plena acei tação, por 
parte dos interessados, das condições nele estabele cidas. 
 
9.3 . Dos atos do(a) pregoeiro(a) neste processo licita tório cabe 
recurso, a ser interposto no final da sessão, com r egistro em 
ata da síntese das suas razões e contra-razões. Os procedimentos 
para interposição de recurso, compreendida a manife stação prévia 
do licitante, durante a sessão pública, o encaminha mento de 
memorial e de eventuais contra-razões pelos demais licitantes, 
serão realizados exclusivamente no âmbito do sistem a eletrônico, 
nos formulários próprios, conforme Decreto 5.450/20 05, art. 26. 
 
9.4 . O recurso contra decisão do pregoeiro não terá ef eito 
suspensivo. 
 
9.5 . O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6 . Após apreciação do recurso o(a) pregoeiro(a) subm etê-lo-á, 
devidamente informado, à consideração da autoridade  competente, 
que proferirá decisão definitiva antes da adjudicaç ão e 
homologação do procedimento.  
 
9.7 . Os autos permanecerão com vista franqueada aos in teressados 
na Assessoria de Licitações e Compras deste Regiona l. 
 
10.0  DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1  A adjudicação, em favor da licitante vencedora, se rá feita 
pelo(a) pregoeiro(a) no final da sessão e registrad a em ata, 
após recebidos os envelopes contendo a documentação  e a nova 
proposta adequada ao valor dos lances ofertados, ou  se for o 
caso, à nova planilha de preços. Em caso de recurso  a 



adjudicação será procedida pela autoridade menciona da no item 
seguinte. 
 
11.0  DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1  A homologação da adjudicação do objeto ao licitant e 
vencedor, nesta licitação, será feita pela Exma. Se nhora 
Desembargadora Presidente deste Tribunal, após rece bimento do 
processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de a poio. 
 
12.0 DA DESPESA 
 
12.1  As despesas decorrentes do objeto desta licitação c orrerão 
à conta dos recursos orçamentários constantes no pr ograma “ de 
Trabalho Capacitação de Recursos Humanos” – Program a de 
Trabalho nº. 02.061.0571.4256.0001 – PTRES nº. 0007 60 – 
Natureza de Despesa: 3390.39(prestação de serviços pessoa 
jurídica). 
 
13.0  DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
 
13.1  Manter, durante todo o período de execução co ntratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contrataç ão e ainda: 
 

1)manter para o contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, em horário compreendido 
entre 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, funcionários suficientes para atender prontamente as 
solicitações decorrentes dos serviços relacionados no item 2.1. Após o horário estipulado nesta 
alínea, nos fins-de-semana e feriados, a contratada deverá indicar o(a) empregado(a) para atender 
os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando para o contratante, plantão de telefones fixos e 
celulares; 

2) prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes; 

3) proceder a emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea emitida pelo 
contratante;  

4) proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à 
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e a 
empresa;  

5)efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias;  

6)repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas 
companhias aéreas;  

7)fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas 
à data da emissão das passagens, por companhia aérea. 

8) Iniciar a prestação dos serviços objeto deste Edital a partir do dia 1º de janeiro de 2013, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 
60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 



9)Entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 02 (duas) horas e internacionais em 
até 03 (três) horas, após a solicitação, diretamente ao requisitante. 

10)Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser 
solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência aos prazos previstos na alínea anterior, 
devendo a contratada, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida. 

11) reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

12) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE, 
cujas obrigações deverá atender prontamente; 

13).manter preposto para representá-la quando da execução do contrato; 

14) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do CONTRATANTE; 

15) arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos 
resultantes do cumprimento do contrato, mantendo sempre a regularidade quanto a esta 
responsabilidade; 

16) manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com o CONTRATANTE, sobre assuntos relacionados à 
execução do contrato; 

17) reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas, nacionais e 
internacionais, com fornecimento do referido bilhete ao interessado por meio de posto de 
atendimento ou bilhete eletrônico, no Brasil ou no exterior; 

18) efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa 
próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles 
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação 
da viagem;  

19) providenciar, mesmo previamente e mediante solicitação telefônica, a devida reserva/bloqueio, 
conforme as condições oferecidas pelas companhias aéreas, de acordo com a conveniência da 
Contratante.  

20) fornecer as opções de vôo em conformidade com modelo fornecido pelo Contratante no prazo 
máximo de 1 h. (uma hora).  

21) efetuar bloqueio/cancelamento e a reserva prévia da passagem de menor valor disponível 
(entre as opções oferecidas), mantendo-o pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro horas), a contar 
da sua efetiva confirmação ou informação à Contratante.  

22) indicar contato para atendimento fora do horário comercial, inclusive sábados, domingos e 
feriados, durante 24 horas do dia.  

23) entregar bilhete de passagem fora do horário de expediente, em local indicado pelo 
contratante;  

24) disponibilizar o código localizador de reserva a qualquer outra empresa de turismo mediante 
solicitação do CONTRATANTE;  

25) solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas 
de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior;  



26) reembolsar ao Tribunal o valor correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do 
valor referente à multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a 
matéria, devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual;  

27) assegurar a concessão de descontos e a utilização de tarifas promocionais para os serviços 
prestados, sempre que praticados pelas companhias aéreas, repassando à Contratante todos os 
descontos e vantagens oferecidas que possam resultar em vantagem econômica para a 
Contratante, conforme estabelecido no inc. I do art. 5º do Dec. 3.892/2001. A constatação de que a 
Contratada não repassou descontos ou promoções, emitindo passagens e bilhetes em tarifas 
superiores, implicará na aplicação de sanções;  

28) manter durante toda a execução do contrato, crédito compatível com o volume de vendas 
estimadas para o contrato, junto às companhias aéreas nacionais, diretamente ou através de 
agência de viagens consolidadora, bem como dispor de sistema para reserva e emissão on line 
junto a essas companhias;  

29) comunicar possíveis cancelamentos de vôos onde haja emissão de passagem a ser paga pelo 
CONTRATANTE, ficando obrigada a providenciar outro vôo, em datas e horários compatíveis 
com vôo anteriormente escolhido;  

30) receber os informativos sobre não utilização de trechos de passagens emitidas, providenciando 
o devido ressarcimento ao CONTRATANTE;  

31)fornecer junto com o faturamento os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não 
utilizados ou remarcados no período respectivo;  

32) deverá fazer desdobramentos, cancelamentos, substituições e reembolsos de bilhetes, quando 
solicitados e não utilizados pelo CONTRATANTE, caso haja alteração de tarifa, a 
CONTRATADA promoverá a compensação de valores, tanto como crédito, ou como débito 
enviando o documento comprobatório de valores para o CONTRATANTE;  

33) repassar ao CONTRATANTE todos os descontos oferecidos pelas transportadoras aéreas, 
inclusive as tarifas promocionais, quando atendidas as condições estabelecidas para os descontos e 
para essas tarifas;  

34) fazer gestão para a solução de problemas que venham a surgir, relacionados com as passagens 
e embarques, em aeroportos;  

35) receber, até o último dia de vigência do contrato, as requisições de passagens, obrigando-se a 
fornecer as passagens aéreas oriundas daquelas requisições mesmo após o término do período 
contratual.;  

36) reembolsar, pontualmente, às concessionárias pelo valor dos bilhetes e ordens de passagens, 
não respondendo a CONTRATANTE, solidária ou subsidiariamente, por essa responsabilidade da 
CONTRATADA;  

37) assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo 
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do instrumento convocatório e seus 
anexos;  

38) comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária;  

39) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à 
execução dos serviços contratados;  



40) fornecer ao CONTRATANTE, sem ônus, a tabela de preços das empresas aéreas para 
passagens nacionais no início dos serviços, sempre que houver reajustes ou sempre que solicitada;  

41) fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo CONTRATANTE, declaração expedida 
por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar 
passagens em seu nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas 
obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas;  

42) indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefone para contato fora do horário normal de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais que por ventura 
venham ocorrer;  

43) entregar os bilhetes de passagens aéreas no local previamente designado pelo Fiscal do 
contrato ou por outro servidor designado pelo CONTRATANTE;  

44) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE;  

45) responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados à CONTRATANTE e/ou a terceiros e responsabilizar-se pelo pagamento de salários e 
todas as demais vantagens, bem como o recolhimento de todos os encargos sociais, previdenciários 
e trabalhistas de seus empregados, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, 
conforme a natureza jurídica da Contratada, bem como por qualquer acidente ou mal súbito de 
que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na 
legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes 
encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato;  

46)  aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  

47) abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades, objeto deste Edital, sem prévia autorização do CONTRATANTE;  

48) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

49) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;  

50) emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma contendo o valor do Serviço de Agenciamento 
de Viagens e outra com o valor das passagens aéreas acrescido da taxa de embarque;  

51)Como obrigação contratual será exigido da CONTRATADA a disponibilização de escritório 
local nesta capital, com autonomia para resolver as questões relacionadas à prestação dos serviços, 
para o atendimento das solicitações do contratante, que deverá estar disponível nos casos em que 
for necessário atendimento em caráter excepcional, ou seja,  fora do horário normal de 
expediente, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

52) atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes 
ao objeto da contratação. 

Obs: 1) excepcionalmente, a solicitação de passagens aéreas poderá ser efetuada pelo 
CONTRATANTE através de qualquer meio hábil de comunicação, sem prejuízo da posterior 
emissão da Requisição de Passagem Aérea; 

2) a CONTRATANTE poderá independentemente de motivação e sem quaisquer ônus adicionais, 
solicitar o cancelamento dos bilhetes de passagem emitidos; 



 
14.0  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1)acompanhar e fiscalizar a execução do contrato po r um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 ;  

2)permitir o livre acesso dos empregados da empresa  a ser contratada às suas dependências 
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços co ntratados;  

3)rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realiz ados em desacordo com este Edital ;  

4) proceder ao pagamento do contrato, na forma e no  prazo pactuados;  

5)comunicar à CONTRATADA, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando trechos e 
locais;  

6)emitir as requisições de passagens aéreas, numera das em sequência e assinadas pela 
autoridade competente ou por servidor por ela desig nado;  

7)proporcionar todas as condições necessárias ao bo m andamento da prestação dos serviços 
contratados;  

8) notificar, por escrito, a contratada, sobre a di sposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantido o contraditório e a ampla defesa;  

9)solicitar formalmente à CONTRATADA, no caso de nã o utilização de bilhete de passagem, em 
seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do v alor correspondente ao trecho (crédito), 
situação em que a CONTRATADA deverá emitir a corres pondente Nota de Crédito que, por 
medida de simplificação processual, deve se dar med iante glosa dos valores respectivos na 
própria fatura mensal apresentada pela contratada; 

10)quando da efetuação da glosa, eventuais multas a plicadas pelas companhias aéreas em 
razão do cancelamento das passagens aéreas não util izadas deverão ser consideradas;  

11)os valores não processados na fatura relativa ao  mês da ocorrência deverão ser processados 
na próxima fatura emitida pela CONTRATADA;  

12)quando do encerramento ou rescisão contratual, n a impossibilidade de reversão da 
totalidade dos cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado poderá ser deduzido da 
garantia apresentada na contratação, ou ser reembol sado ao órgão ou entidade, mediante 
recolhimento do valor respectivo por meio de Guia d e Recolhimento da União – GRU;  

13)definir a reserva da passagem aérea ao menor pre ço e em classe econômica, sem prejuízo do 
estabelecido no art. 27 do Decreto n° 71.733, de 19 73 (alterado pelo art. 1º do Decreto nº 3.643, 
de 2000) e na Portaria nº 505, de 29 de dezembro de  2009, considerando-se o horário e o período 
da participação do servidor no evento, a pontualida de, o tempo de traslado e a otimização do 
trabalho, visando garantir condição laborativa prod utiva. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 . A execução das obrigações contratuais integrantes  desta 
licitação será fiscalizada pelo FISCAL DO CONTRATO,  com 
autoridade para exercer, como representante da Admi nistração do 
TRT, toda e qualquer ação de orientação geral, acom panhamento e 
fiscalização da execução contratual.  

 
15.2 . O Fiscal do Contrato será o servidor deste Tribun al 
designado pela Secretaria Administrativa. Nas ausên cias deste, 
responderá seu substituto legal no Setor. O Fiscal do contrato 
terá as seguintes atribuições: 

 
a) – Solicitar à Administração, a emissão de nota d e 
empenho para efetivar a contratação; 
b) – fiscalizar a execução do contrato, objetivando  
garantir a qualidade desejada; 



c) – Solicitar à Secretaria Administrativa a 
aplicação de penalidades, por descumprimento de 
cláusula contratual; 
d) – Solicitar à contratada e seus prepostos, ou 
obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 
f) – Fornecer atestado de capacidade técnica quando  
solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
G) – Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor 
competente para autorizar pagamentos. 

 
15.3  A ação da fiscalização não exonera a contratada de  suas 
responsabilidades contratuais . 
 
16.DO PAGAMENTO 
 
16.1 . O pagamento dos serviços será efetuado através de  ordem 
bancária para o domicílio bancário indicado pela Co ntratada no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da apresent ação da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada da comprovação de recolh imento dos 
encargos sociais e dos demonstrativos, devidamente atestada pelo 
setor competente, de acordo com as condições estabe lecidas neste 
edital, companhada dos seguintes documentos: 
 

a)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social:  
Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;  

 
b)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de garantia  

do Tempo de serviço – FGTS: Certidão de Regularidad e 
de Situação – CRS, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 

 
c)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Divida Ativa da União emitida  
pela Receita Federal;  

 
d)  certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT 
 

16.2  A apresentação de nota discal com incorreções ou 
desacompanhada da documentação requerida no parágra fo anterior, 
implicará na sua devolução à Empresa Contratada par a 
regularização, devendo o prazo de pagamento ser con tado a partir 
da data de sua reapresentação; 
 
16.3  O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetua dos, os 
tributos e contribuições de que trata a Instrução N ormativa SRF 
nº 480/2004, alterada pela IN SRF nº 539/2005; 
 



16.3.1  Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve anexar  à 
fatura documento que comprove esta opção, situação em que não 
incidirá a retenção disposta no item acima; 
 
16.4  Considera-se para efeito de pagamento o dia da ent rega da 
O.B. na unidade bancária; 
 
16.5  Se, quando da efetivação do pagamento, os document os 
comprobatórios de situação regular em relação à Faz enda Federal, 
ao INSS e ao FGTS, apresentados em atendimento às e xigências de 
habilitação, estiverem com a validade expirada, o p agamento 
ficará retido até a apresentação de novos documento s dentro do 
prazo de validade; 
 
16.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Licitante Vencedora não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encar gos 
moratórios, apurados desde a data acima referida at é a data do 
efetivo pagamento, tendo como base a Taxa Referenci al - TR, ou 
outro índice que venha a substituí-la, calculados pró rata 
tempore , mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
Onde:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pag amento e a do 
efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,000164384,  assim 
apurado: 
 

  
I = (TX/100)  
      365 
  

  
I = (6/100)  
      365 
 

I = 0,000164384 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
16.7  A atualização financeira prevista nesta condição s erá 
incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência . 
 
17.0 DO REAJUSTAMENTO 
 
17.1  Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura d o 
contrato, o seu valor poderá ser reajustado, alcanç ando a data 
de formulação da proposta e aplicando-se o índice I PCA acumulado 
no período, a requerimento da contratada e caso se verifique 
hipótese legal que autorize reajustamento. 
17.2  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha  a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser uti lizado, será 
adotado em substituição o que vier a ser determinad o pela 
legislação então em vigor. 



17.3  Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tituto, 
as partes elegerão novo índice oficial, para reajus tamento do 
preço do valor remanescente. 
 
18  .0 DA GARANTIA CONTRATUAL 
18.1  A contratada deverá prestar garantia para assegurar  o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas, no percentual  de 5% (cinco 
por cento) do valor contratado, apresentando ao con tratante, até 
5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato,  comprovante 
de uma das modalidades de garantia prevista no art.  56 da Lei 
nº. 8.666/93. 
 
19.0 DAS PENALIDADES 
 
19.1  A licitante que, convocada dentro do prazo de vali dade da 
sua proposta, não assinar o contrato, deixar de ent regar 
documentação exigida no Edital, apresentar document ação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, n ão mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução dos serviço s, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou come ter fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar c om a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será desc redenciada no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de forneced ores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520, d e 17 de julho 
de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prej uízo das 
multas previstas neste Edital  e das demais cominações legais. 
19.2 .  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, ap licar à 
Contratada as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa: 
b.1) compensatória no percentual de 5% (cinco por c ento), 
calculada sobre o valor total do serviço de Agencia mento de 
Viagens, pela recusa em assinar o contrato, no praz o máximo de 5 
(cinco) dias úteis, após regularmente convocada, se m prejuízo da 
aplicação de outras sanções previstas; 
b.2) moratória no percentual correspondente a 0,5% (cinco 
décimos por cento), calculada sobre o valor total d o serviço de 
Agenciamento de Viagens, por dia de inadimplência, até o limite 
máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vin te) dias, o 
que poderá ensejar a rescisão do contrato; 
b.3) moratória no percentual de 10% (dez por cento) , calculada 
sobre o valor total do serviço de Agenciamento de V iagens, pela 
inadimplência além do prazo acima, o que poderá ens ejar a 
rescisão do contrato. 
c) suspensão temporária de participação em licitaçã o e 
impedimento de contratar com a Administração, por p razo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contr atar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivo s 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplic ou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contrat ado ressarcir 



a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterio r. 
19.2.1 . Se a multa aplicada for superior ao valor da gara ntia 
prestada, além da perda desta, responderá o contrat ado pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos event ualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente . 
19.2.2 . As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” d o 
subitem 19.2 poderão ser aplicadas juntamente com a  da alínea 
“b”, facultada a defesa prévia do interessado, no r espectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.2.3 . A sanção estabelecida na alínea “d” do subitem 14 .2 é 
de competência da Assessoria de Ordenação de Despes as, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilit ação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
19.3.  As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo d e 10 
(dez) dias corridos, a contar da data do recebiment o da 
notificação enviada pelo CONTRATANTE. 
19.4 . O valor das multas poderá ser descontado da nota 
fiscal, da garantia ou do crédito existente em favo r do 
contratado. Caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei . 
19.5 . As multas e outras sanções aplicadas só poderão s er 
relevadas, motivadamente e por conveniência adminis trativa, 
mediante ato da Administração, devidamente justific ado. 
14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registr adas no 
SICAF e, no caso da aplicação da penalidade descrit a na alínea 
“d” do subitem 14.2, a licitante deverá ser descred enciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas ne ste Termo e 
das demais cominações legais. 
 
19.6 . As sanções aqui previstas são independentes entre  si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 
 
19.7 . Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será  
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
20.0 DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 
20.1 O Tribunal poderá considerar rescindido o contrato,  de 
pleno direito, independentemente de notificação jud icial, sem 
que assista à contratada o direito a qualquer inden ização, nos 
casos e formas fixados na Lei 10.520/2002, pelo Dec reto 
5.450/2005 e subsidiariamente pela Lei 8666/93.  
 
21.0 GENERALIDADES 
 
21.1  O CNPJ do TRT é 35.734.318/0001-80 
 
21.2  Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuído o objeto 
do fornecimento dentro dos limites estabelecidos na  Lei 
8.666/93.  



 
21.3  Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital  
prevalecerá a redação do instrumento convocatório. 
 
22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1  A participação nesta licitação implica a plena ace itação 
dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem como das 
normas administrativas vigentes. 
 
22.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas co ndições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fiz erem 
necessárias, até 25%(vinte e cinco por cento) do va lor total do 
contrato. 
 
22.3  De acordo com o estabelecido no item 9.5 do Acórdão  
1793/2011 do TCU este TRT autuará processo administ rativo 
contra as empresas que praticarem atos ilegais tipi ficados no 
art. 7º da Lei 10.520/2002. 
 
22.4  O TRT se reserva o direito de revogar total ou par cialmente 
a presente licitação, tendo em vista razões de inte resse 
público, por motivo de fato superveniente devidamen te 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar  tal conduta 
ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou med iante 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito  e 
fundamentado, nos termos do art. 18 do Decreto nº. 3.555/2000. 
 
22.5  O(s) licitante(s) fica obrigado a manter, durante a 
vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação. 
 
22.6  Os interessados em adquirir ou obter esclareciment os sobre 
este edital serão atendidos no horário de 12h às 16 h30, de 
segunda a quinta-feira, na Assessoria de Licitações  e Compras, 
situada na Avenida da Paz, nº. 2076, sala 901, nest a capital ou 
através do telefone (082) 2121-8182 ou fax (082) 21 21-8181, ou 
através do e-mail: cpl@trt19.gov.br. 
 
22.7   Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pel o 
pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei 10.520/20 02, o 
Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, as Leis 8.6 66/93, 
9.784/99 e suas alterações. 
 
22.8  É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judi ciária 
em Alagoas para dirimir quaisquer litígios oriundos  da presente 
licitação; 
 
22.9  Nesta data passa a constar o mesmo informativo des te edital 
no site oficial deste Regional: www.trt19.gov.br. 
 
22.10  Integram este edital: anexo I – Termo de Refeência ; anexo 
II - declaração de inexistência de fato impeditivo na 



habilitação; anexo III - declaração em atendimento ao disposto 
no art. 27, inciso V da Lei 8666/93, anexo IV – Pla nilha de 
Dados para pagamento e realização de outros atos ne cessários; 
anexo- V Declaração de enquadramento de micro empre sa ou 
empresa de pequeno porte; Anexo VI -. Declaração na  forma da 
resolução do Conselho Nacional da Justiça nº 09/200 5; Anexo VII 
– Minuta do Contrato.  
 
 

Maceió, 06 de dezembro de 2012. 
 

Luís Henrique Alves Salvador 
Pregoeiro 

 



 

ANEXO I 
 
 

Processo nº. 21.744/2012 
Pregão Presencial nº. 40/2012 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS D E AGENCIAMENTO 
DE VIAGENS, QUE COMPREENDE A EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE 
PASSAGEM AÉREA. 

 

1 - DA JUSTIFICATIVA 

Atender às necessidades de deslocamentos dos Magistrados e Servidores deste Regional para 
cumprir compromissos (reuniões, seminários, cursos, encontros, etc.) em outros municípios ou em 
outros estados, deslocamento de autoridades vinculadas ao Tribunal, bem assim de outros agentes 
da Administração Pública, desde que devidamente justificado o interesse público e mediante 
prévia autorização da autoridade competente. 

2 – DO OBJETO 

2.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de Agenciamento de 
Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagem 
aérea nacional e internacional, para o Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, conforme 
especificações e condições constantes deste Termo de Referência.  

2.1.1 Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos 
trechos, nos casos em que isto representa toda a contratação. 

2.1.2 Trecho, compreende todo o percurso entre a origem e o destino, 
independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia 
aérea. 

2.2 A freqüência e periodicidade do serviço de agenciamento serão distribuídas ao longo da 
vigência do contrato, de acordo com as necessidades do Tribunal no deslocamento dos 
servidores e magistrados, nas atividades cuja presença destes seja necessária. 

2.3  Para o cumprimento do objeto, o Tribunal Regional do Trabalho 19ª Região enviará 
Requisição de Passagem Aérea, devidamente autorizada e assinada pelo fiscal do contrato, 
podendo ser expedida via e-mail ou outro meio eletrônico. 

2.4  A estimativa de gasto para o exercício de 2013 é de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), 
conforme proposta orçamentária remetida à Secretaria de Orçamento e Finanças deste 
Tribunal. A estimativa é válida apenas para orientar a formulação de proposta, não podendo 
ser exigido, nem considerado para pagamento mínimo. Portanto, poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização à CONTRATADA. 

3 – DOS SERVIÇOS 

3.1 Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá: 

a) manter para o contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, em horário 
compreendido entre 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, funcionários suficientes para 
atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados no item 2.1. Após o 
horário estipulado nesta alínea, nos fins-de-semana e feriados, a contratada deverá indicar 



o(a) empregado(a) para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando para o 
contratante, plantão de telefones fixos e celulares; 

b) prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes; 

c) proceder a emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea emitida pelo 
contratante;  

d) excepcionalmente, a solicitação de passagens aéreas poderá ser efetuada pelo 
CONTRATANTE através de qualquer meio hábil de comunicação, sem prejuízo da posterior 
emissão da Requisição de Passagem Aérea; 

e) a CONTRATANTE poderá independentemente de motivação e sem quaisquer ônus 
adicionais, solicitar o cancelamento dos bilhetes de passagem emitidos; 

f) proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à 
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código 
e a empresa;  

g) efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias;  

h) repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas 
companhias aéreas;  

i) fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das 
tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea. 

4 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência a 
partir do dia 1º de janeiro de 2013, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por períodos iguais e 
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº. 
8.666/93. 

4.2. A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 02 (duas) horas 
e internacionais em até 03 (três) horas, após a solicitação, diretamente ao requisitante. 

4.3. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser 
solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência aos prazos previstos no subitem 4.2, 
devendo a contratada, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida. 

5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas; 

5.2. reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 
Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

5.3. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE, 
cujas obrigações deverá atender prontamente; 

5.4.manter preposto para representá-la quando da execução do contrato; 

5.5.responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do CONTRATANTE; 



5.6. arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos 
resultantes do cumprimento do contrato, mantendo sempre a regularidade quanto a esta 
responsabilidade; 

5.7. manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com o CONTRATANTE, sobre assuntos relacionados à 
execução do contrato; 

5.8. reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas, nacionais e 
internacionais, com fornecimento do referido bilhete ao interessado por meio de posto de 
atendimento ou bilhete eletrônico, no Brasil ou no exterior; 

5.9. efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa 
próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles 
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 
programação da viagem;  

5.10. providenciar, mesmo previamente e mediante solicitação telefônica, a devida 
reserva/bloqueio, conforme as condições oferecidas pelas companhias aéreas, de acordo com a 
conveniência da Contratante.  

5.11. fornecer as opções de vôo em conformidade com modelo fornecido pelo Contratante no prazo 
máximo de 1 h. (uma hora).  

5.12  efetuar bloqueio/cancelamento e a reserva prévia da passagem de menor valor disponível 
(entre as opções oferecidas), mantendo-o pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro horas), a 
contar da sua efetiva confirmação ou informação à Contratante.  

5.13  indicar contato para atendimento fora do horário comercial, inclusive sábados, domingos e 
feriados, durante 24 horas do dia.  

5.14  entregar bilhete de passagem fora do horário de expediente, em local indicado pelo 
contratante;  

5.15  disponibilizar o código localizador de reserva a qualquer outra empresa de turismo mediante 
solicitação do CONTRATANTE;  

5.16  solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, 
tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou 
no exterior;  

5.17  reembolsar ao Tribunal o valor correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do 
valor referente à multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que 
regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção 
contratual;  

5.18  assegurar a concessão de descontos e a utilização de tarifas promocionais para os serviços 
prestados, sempre que praticados pelas companhias aéreas, repassando à Contratante todos 
os descontos e vantagens oferecidas que possam resultar em vantagem econômica para a 
Contratante, conforme estabelecido no inc. I do art. 5º do Dec. 3.892/2001. A constatação de 
que a Contratada não repassou descontos ou promoções, emitindo passagens e bilhetes em 
tarifas superiores, implicará na aplicação de sanções;  

5.19  manter durante toda a execução do contrato, crédito compatível com o volume de vendas 
estimadas para o contrato, junto às companhias aéreas nacionais, diretamente ou através de 
agência de viagens consolidadora, bem como dispor de sistema para reserva e emissão on line 
junto a essas companhias;  



5.20  comunicar possíveis cancelamentos de vôos onde haja emissão de passagem a ser paga pelo 
CONTRATANTE, ficando obrigada a providenciar outro vôo, em datas e horários 
compatíveis com vôo anteriormente escolhido;  

5.21  receber os informativos sobre não utilização de trechos de passagens emitidas, 
providenciando o devido ressarcimento ao CONTRATANTE;  

5.22 fornecer junto com o faturamento os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não 
utilizados ou remarcados no período respectivo;  

5.23  deverá fazer desdobramentos, cancelamentos, substituições e reembolsos de bilhetes, quando 
solicitados e não utilizados pelo CONTRATANTE, caso haja alteração de tarifa, a 
CONTRATADA promoverá a compensação de valores, tanto como crédito, ou como débito 
enviando o documento comprobatório de valores para o CONTRATANTE;  

5.24  repassar ao CONTRATANTE todos os descontos oferecidos pelas transportadoras aéreas, 
inclusive as tarifas promocionais, quando atendidas as condições estabelecidas para os 
descontos e para essas tarifas;  

5.25  fazer gestão para a solução de problemas que venham a surgir, relacionados com as 
passagens e embarques, em aeroportos;  

5.26  receber, até o último dia de vigência do contrato, as requisições de passagens, obrigando-se a 
fornecer as passagens aéreas oriundas daquelas requisições mesmo após o término do período 
contratual.;  

5.27  reembolsar, pontualmente, às concessionárias pelo valor dos bilhetes e ordens de passagens, 
não respondendo a CONTRATANTE, solidária ou subsidiariamente, por essa 
responsabilidade da CONTRATADA;  

5.28  assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de 
acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do instrumento 
convocatório e seus anexos;  

5.29  comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária;  

5.30  providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto 
à execução dos serviços contratados;  

5.31  fornecer ao CONTRATANTE, sem ônus, a tabela de preços das empresas aéreas para 
passagens nacionais no início dos serviços, sempre que houver reajustes ou sempre que 
solicitada;  

5.32  fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo CONTRATANTE, declaração 
expedida por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a 
comercializar passagens em seu nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em 
dia com suas obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal 
para reservas;  

5.33  indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefone para contato fora do horário normal de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais que por ventura 
venham ocorrer;  

5.34  entregar os bilhetes de passagens aéreas no local previamente designado pelo Fiscal do 
contrato ou por outro servidor designado pelo CONTRATANTE;  



5.35  não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE;  

5.36  responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados à CONTRATANTE e/ou a terceiros e responsabilizar-se pelo pagamento de 
salários e todas as demais vantagens, bem como o recolhimento de todos os encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de seus empregados, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da Contratada, bem como por qualquer 
acidente ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a 
expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da 
Contratada para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  

5.37   aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  

5.38  abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização 
do CONTRATANTE;  

5.39  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

5.40  não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;  

5.41  emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma contendo o valor do Serviço de Agenciamento 
de Viagens e outra com o valor das passagens aéreas acrescido da taxa de embarque;  

5.42 Como obrigação contratual será exigido da CONTRATADA a disponibilização de escritório 
local nesta capital, com autonomia para resolver as questões relacionadas à prestação dos 
serviços, para o atendimento das solicitações do contratante, que deverá estar disponível nos 
casos em que for necessário atendimento em caráter excepcional, ou seja,  fora do horário 
normal de expediente, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

5.43  atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes 
ao objeto da contratação. 

6 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

6.2 permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às suas dependências 
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados;  

6.3 rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de 
Referência;  

6.4  proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuados;  

6.5 comunicar à CONTRATADA, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando trechos 
e locais;  

6.6 emitir as requisições de passagens aéreas, numeradas em sequência e assinadas pela 
autoridade competente ou por servidor por ela designado;  



6.7 proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
contratados;  

6.8  notificar, por escrito, a contratada, sobre a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantido o contraditório e a ampla defesa;  

6.9 solicitar formalmente à CONTRATADA, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em 
seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), 
situação em que a CONTRATADA deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por 
medida de simplificação processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na 
própria fatura mensal apresentada pela contratada; 

6.10 quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em 
razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser consideradas;  

6.11 os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser 
processados na próxima fatura emitida pela CONTRATADA;  

6.12 quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da 
totalidade dos cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado poderá ser deduzido da 
garantia apresentada na contratação, ou ser reembolsado ao órgão ou entidade, mediante 
recolhimento do valor respectivo por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU;  

6.13 definir a reserva da passagem aérea ao menor preço e em classe econômica, sem prejuízo 
do estabelecido no art. 27 do Decreto n° 71.733, de 1973 (alterado pelo art. 1º do Decreto nº 
3.643, de 2000) e na Portaria nº 505, de 29 de dezembro de 2009, considerando-se o horário e o 
período da participação do servidor no evento, a pontualidade, o tempo de traslado e a 
otimização do trabalho, visando garantir condição laborativa produtiva. 

7.   DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por um representante do Tribunal especialmente 
designado, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do art. 67 
da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis. 

7.2 Caberá ao Fiscal do contrato: verificar a execução dos serviços objetivando garantir a qualidade 
desejada; emitir as Requisições de Passagens Aéreas; atestar e encaminhar as notas fiscais ao Setor 
competente para autorizar os pagamentos. 

7.3 A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
À CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o serviço prestado, se em desacordo com os 
termos do Edital de Licitações. 

8 – DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1 Para se habilitar ao certame, a empresa deverá apresentar documentos relativos à habilitação 
Jurídica, regularidade fiscal e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

8.2 Relativos à Habilitação Jurídica:  

8.3  Documento de constituição jurídica da empresa: Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, devidamente registrado, (consolidado e/ou acompanhado de todas as 
alterações posteriores), em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. 



8.4  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em 
exercício, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou em cartório de Registro de Títulos e 
Documentos. 

8.5 Cadastro no Ministério do Turismo, em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.771/2008. 

8.6 Relativos à Regularidade Fiscal:  

8.6.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND). 

8.6.2 - Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF). 

8.6.3 - Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais. 

8.6.4 - Relativa à Dívida Ativa. 

8.6.5 Relativa à Dívidas Trabalhistas 

8.7 Do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal:  

8.8  Declaração da empresa licitante de que não emprega mão-de-obra infantil, nos moldes do Anexo I 
deste Termo de Referência, devidamente assinada pelo representante legal. 

9 - DO PREÇO 

9.1 O preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela CONTRATADA, deverá estar de acordo 
com as tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas 
promocionais, nas formas estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores.  

10 DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS 

10.1 A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir da soma do 
valor ofertado pela prestação de serviço de Agenciamento de Viagens compreendendo os 
serviços de emissão, remarcação e cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional e 
internacional, multiplicado pela quantidade de passagens aéreas emitidas no período faturado. 

10.2 O CONTRATANTE pagará, ainda, à CONTRATADA o valor da passagem aérea 
acrescido da taxa de embarque emitidas no período faturado.  

10.3 A contratada deverá emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma contendo o valor do 
Serviço de Agenciamento de Viagens e outra com o valor das passagens aéreas acrescido da 
taxa de embarque. 

11 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
  

I 
T 
E 
M 

D 
E 
S 
C 
R 
I 
Ç 
Ã 
O 

QTD ANUAL 
ESTIMADA 

DE BILHETES 
(ANUAL) 

VLR MÉDIO 
DO BILHETE 
(UNITÁRIO) 

VALOR UNITÁRIO PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGEM 

(emissão, remarcação e cancelamento) 

1 Agenciamento 
de Viagens 250 1.200,00 R$* 

11.1 Os valores informados no demonstrativo acima, são estimativos e não indicam qualquer 
compromisso futuro para o Tribunal. 



11.2 *O valor de referência foi calculado pela média dos valores praticados nos serviços de 
agenciamento junto ao TRT da 19ª Região(AL), TRE do Estado da Bahia e TRT da 3ª Região (MG), 
conforme anexos. 

12 - DO PAGAMENTO  

12.1 O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia útil a contar da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da comprovação de recolhimento dos encargos sociais e dos 
demonstrativos, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

12.1.1 prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal;  

12.1.2 prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, 
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;  

12.1.3 prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

12.1.4 prova de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

12.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da Ordem Bancária (O.B) na unidade 
bancária. 

12.3 O TRT efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 
vigentes. 

12.4 Se a empresa for optante pelos SIMPLES deve anexar à fatura documento que comprove esta 
opção, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima. 

13 DO REAJUSTAMENTO 

13.1 Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o seu valor poderá ser 
reajustado, alcançando a data de formulação da proposta e aplicando-se o índice IPCA 
acumulado no período, a requerimento da contratada e caso se verifique hipótese legal que 
autorize reajustamento. 

13.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

13.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

14 DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 A contratada deverá prestar garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, apresentando ao 
contratante, até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, comprovante de uma das 
modalidades de garantia prevista no art. 56 da Lei nº. 8.666/93. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1  A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 



que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais 
cominações legais. 

14.2.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa: 

b.1) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total do 
serviço de Agenciamento de Viagens, pela recusa em assinar o contrato, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas; 

b.2) moratória no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 
sobre o valor total do serviço de Agenciamento de Viagens, por dia de inadimplência, até o 
limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a 
rescisão do contrato; 

b.3) moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do serviço 
de Agenciamento de Viagens, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a 
rescisão do contrato. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 

14.2.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

14.2.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 14.2 poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.2.3. A sanção estabelecida na alínea “d” do subitem 14.2 é de competência da Assessoria de 
Ordenação de Despesas, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 

14.3. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da notificação enviada pelo CONTRATANTE. 

14.4. O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal, da garantia ou do crédito 
existente em favor do contratado. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 
diferença será cobrada na forma da lei. 

14.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado. 



14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso da aplicação da 
penalidade descrita na alínea “d” do subitem 14.2, a licitante deverá ser descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das demais cominações legais. 
 
14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
14.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

15 - DO PRAZO 

15.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a contar da assinatura, prorrogáveis por períodos 
iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da 
Lei nº. 8.666/93. 

16 O ENQUADRAMENTO DO OBJETO A SER CONTRATADO  
 
16.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a 

Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05, por possuir padrões de desempenho e características 
gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio 
da modalidade Pregão Eletrônico. 

 
 
 

Maceió, 20 de novembro de 2012. 

 

Ozenir Alexandre Ferreira Bernardo 
Técnico Judiciário – Fiscal do Contrato 

 
 

De acordo. 
 

Maurício Pereira de Araújo 
Diretor da Secretaria Administrativa. 

 
De acordo.  
 

Guilherme Antônio Feitosa Falcão 
Diretor Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
 

Processo nº. 21.744/2012 
Pregão nº. 40/2012 

 
DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  II NNEEXXII SSTTÊÊNNCCII AA  DDEE  FFAATTOO  II MMPPEEDDII TTII VVOO  

 
 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 

A empresa ____________________________, CNPJ nº. 

_______________________, sediada __________________ ___________, 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente da ta inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório 

nº. 21.744/2012, Pregão nº. 40/2012 do Tribunal Reg ional do 

Trabalho da 19ª Região, ciente da obrigatoriedade d e declarar 

ocorrências posteriores.  

 
 

Local e data, 
 
 
 

______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressal va acima 



ANEXO III 
    Processo nº. 21.744/2012 

Pregão nº. 40/2012 
 
 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
Ref.: Processo Licitatório nº. 21.744/2012 

      Pregão nº. 40/2012 

 
 
 

_________________________________, inscrito no 
CNPJ nº.  ___________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a). __________________ __________, 
portador da Carteira de Identidade nº. ____________ __ e do CPF 
nº. ___________________, DECLARA, para fins do disp osto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junh o de 1993, 
acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1 999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

 
 

(   )  não emprega menor de dezesseis anos. 
(   )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na  condição de 
aprendiz 
 
 

 
(Local e data) 

 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO IV 



 
Processo nº. 21.744/2012 

Pregão nº. 40/2012 
 

PLANILHA DE DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OUTROS ATOS 
NECESSÁRIOS 

Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
CEP  
Fones:  
Fax  
E-mail  
Site internet  
 
Dados do Representante da Empresa: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Cart. de 
Identidade 

 

Órgão 
Expedidor 

 

CPF  
 
Dados Bancários da Empresa 
Banco  
Agência  
Conta  
 
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço  
CEP  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
 

ANEXO V 
 

Processo nº. 21.744/2012 
Pregão nº. 40/2012 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE  
 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita 
no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .., DECLARA, para fins do 
disposto no subitem 8.6.1 do Edital Pregão nº 037/2011 sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, Que esta empresa, na presente data, é considerada:  
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006;  
(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº123, de 14/12/2006.  
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(data)  
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(representante legal)  
OBS. 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
 
OBS: 2) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido  previsto Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 



JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM CONFORMIDADE 

COM A  RESOLUÇÃO CNJ N° 09/2005 DE 06/12/2005 
  
  
  

DECLARAÇÃO 
  
  
  
  
            (Nome da Empresa)_______________ , insc rita no 

CNPJ nº ___________ por intermédio do seu represent ante legal  
o(a) Sr(a) ___________________________, portador da  Carteira de 
Identidade nº ___________ e do CPF nº _____________ _____, 
DECLARA, para fins do disposto na Resolução CNJ N° 09/2005 de 
06/12/2005, que a empresa não possui em seu quadro funcional e 
que não virá a contratar no decorrer da execução de ste 
Contrato, cônjuges, companheiros ou parentes em lin ha reta, 
colateral  ou por afinidade, até o terceiro grau, d e membros, 
Juízes  e servidores ocupantes de cargos de direção  e 
assessoramento vinculados ao TRT da 19 a Região. 

  
  
................................................. 
(data) 
  
  
  

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa)  
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Anexo VII – Minuta do Contrato 
 

Processo nº 21.744/2012 
Pregão nº 040/2012 

 
 
CONTRATO TRT 19ª/AJA Nº xxxx/xxxx            (Proc. Adm. nº 21.744/2012) 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO 
DE VIAGENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO E ____________. 

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Av. da Paz, nº 2076, i nscrito no CNPJ sob o nº 35.734.318/0001-80, 
neste ato representado por _______________, doravan te denominado CONTRATANTE e, de 
outro lado, _____________, aqui representada por __ ____________, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente negócio jurí dico, com fundamento na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, combinada co m as demais normas aplicáveis à espécie, 
e no que consta no processo administrativo TRT 19ª nº 21.744/2012, celebrado na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 40/2012,  pactuando este contr ato de prestação de serviços, mediante as 
condições constantes das seguintes cláusulas, que a mbas as partes aceitam, ratificam e 
outorgam, por si e seus sucessores. 
 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de 
emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e internacional 
pelo TRT-19ª Região, nos termos e condições estabelecidos neste Contrato e n Edital 
Convocatório e seus anexos. 
 
 

DO PRAZO 
     

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato terá vigência durante o perí odo de 
01/01/2013 a 31/12/2013, podendo haver a prorrogação por períodos iguais e  sucessivos, 
limitada à duração de 60 (sessenta) meses, nos term os do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA, durante a execução do presente 
Contrato, obriga-se a 

 
I - manter, durante todo o período de execução cont ratual, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 

 
II - manter para o contratante ou à sua disposição,  a qualquer momento, em 

horário compreendido entre 08h às 17h, de segunda a  sexta-feira, funcionários suficientes para 
atender prontamente as solicitações decorrentes dos  serviços relacionados no item 2.1. Após o 
horário estipulado nesta alínea, nos fins-de-semana  e feriados, a contratada deverá indicar o(a) 



empregado(a) para atender os casos excepcionais e u rgentes, disponibilizando para o 
contratante, plantão de telefones fixos e celulares ; 

 
III - prestar assessoramento para definição de melh or roteiro, horário e 

frequência de voos (partida/chegada), melhores cone xões e das tarifas promocionais à retirada 
dos bilhetes; 

 
IV - proceder a emissão de bilhetes por meio de req uisição de passagem aérea 

emitida pelo contratante;  
 
V - proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para  outras localidades no Brasil 

e no exterior, à disposição do passageiro, na compa nhia mais próxima ou nos aeroportos, 
informando o código e a empresa;  

 
VI - efetuar o endosso de passagem respeitando o re gulamento das 

companhias;  
 
VII - repassar integralmente todos os descontos pro mocionais de tarifas 

reduzidas, concedidos pelas companhias aéreas;  
 
VIII - fornecer, sempre que solicitado pelo contrat ante, a comprovação dos 

valores vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea. 
 
IX - iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência a partir 

do dia 1º de janeiro de 2013, pelo prazo de 12 (doz e) meses, prorrogáveis por períodos iguais e 
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da 
Lei nº. 8.666/93; 

 
X - entregar os bilhetes de passagens aéreas nacion ais em até 02 (duas) horas 

e internacionais em até 03 (três) horas, após a sol icitação, diretamente ao requisitante; 
XI - excepcionalmente, em caráter de urgência, a em issão de bilhete de 

passagem aérea poderá ser solicitada pelo CONTRATAN TE, sem a obediência aos prazos 
previstos na alínea anterior, devendo a contratada,  nesse caso, atendê-lo com a agilidade 
requerida; 

 
XII - reparar, corrigir ou substituir, às suas expe nsas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios , defeitos ou incorreções resultantes da 
execução; 

 
XIII - prestar todos os esclarecimentos que forem s olicitados pela fiscalização 

do CONTRATANTE, cujas obrigações deverá atender pro ntamente; 
 
XIV - manter preposto para representá-la quando da execução do contrato; 
 
XV - responsabilizar-se pelos danos causados direta mente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na e xecução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o  acompanhamento do CONTRATANTE; 

 
XVI - arcar com os encargos trabalhistas, previdenc iários, fiscais e comerciais, 

bem como os tributos resultantes do cumprimento do contrato, mantendo sempre a 
regularidade quanto a esta responsabilidade; 

 
XVII - manter um supervisor responsável pelo gerenc iamento dos serviços, 

com poderes de representante ou preposto para trata r com o CONTRATANTE, sobre assuntos 
relacionados à execução do contrato; 

 
XVIII - reservar, emitir, marcar, remarcar e cancel ar bilhete de passagens 

aéreas, nacionais e internacionais, com forneciment o do referido bilhete ao interessado por 
meio de posto de atendimento ou bilhete eletrônico,  no Brasil ou no exterior; 

 
XIX - efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por m eio de sistema 

informatizado de pesquisa próprio, indicando obriga toriamente o menor preço dentre os 



oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifa s promocionais ou reduzidas para horários 
compatíveis com a programação da viagem;  

 
XX - providenciar, mesmo previamente e mediante sol icitação telefônica, a 

devida reserva/bloqueio, conforme as condições ofer ecidas pelas companhias aéreas, de acordo 
com a conveniência da Contratante; 

 
XXI - fornecer as opções de vôo em conformidade com  modelo fornecido pelo 

Contratante no prazo máximo de 1 h (uma hora).  
 
XXII - efetuar bloqueio/cancelamento e a reserva pr évia da passagem de menor 

valor disponível (entre as opções oferecidas), mant endo-o pelo prazo mínimo de 24 (vinte e 
quatro horas), a contar da sua efetiva confirmação ou informação à Contratante; 

 
XXIII - indicar contato para atendimento fora do ho rário comercial, inclusive 

sábados, domingos e feriados, durante 24 horas do d ia; 
 
XXIV - entregar bilhete de passagem fora do horário  de expediente, em local 

indicado pelo contratante;  
 
XXV - disponibilizar o código localizador de reserv a a qualquer outra empresa 

de turismo mediante solicitação do CONTRATANTE;  
 
XXVI - solucionar os problemas que venham a surgir,  relacionados com 

reservas de passagens, tarifas de embarque e quaisq uer outras logísticas de embarque, em 
aeroportos no Brasil ou no exterior;  

 
XXVII - reembolsar ao Tribunal o valor corresponden te ao preço da passagem 

aérea, subtraído do valor referente à multa de reem bolso e demais taxas fixadas por dispositivos 
legais que regulam a matéria, devidamente comprovad o, em virtude da não utilização do bilhete, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive em d ecorrência da rescisão ou extinção 
contratual;  

 
XXVIII - assegurar a concessão de descontos e a uti lização de tarifas 

promocionais para os serviços prestados, sempre que  praticados pelas companhias aéreas, 
repassando à Contratante todos os descontos e vanta gens oferecidas que possam resultar em 
vantagem econômica para a Contratante, conforme est abelecido no inc. I do art. 5º do Dec. 
3.892/2001. A constatação de que a Contratada não r epassou descontos ou promoções, 
emitindo passagens e bilhetes em tarifas superiores , implicará na aplicação de sanções;  

 
XXIX - manter durante toda a execução do contrato, crédito compatível com o 

volume de vendas estimadas para o contrato, junto à s companhias aéreas nacionais, 
diretamente ou através de agência de viagens consol idadora, bem como dispor de sistema para 
reserva e emissão on line junto a essas companhias;   

 
XXX - comunicar possíveis cancelamentos de vôos ond e haja emissão de 

passagem a ser paga pelo CONTRATANTE, ficando obrig ada a providenciar outro vôo, em datas 
e horários compatíveis com vôo anteriormente escolh ido;  

 
XXXI - receber os informativos sobre não utilização  de trechos de passagens 

emitidas, providenciando o devido ressarcimento ao CONTRATANTE;  
 
XXXII - fornecer junto com o faturamento os crédito s decorrentes de passagens 

e/ou trechos não utilizados ou remarcados no períod o respectivo;  
 
XXXIII - fazer desdobramentos, cancelamentos, subst ituições e reembolsos de 

bilhetes, quando solicitados e não utilizados pelo CONTRATANTE, caso haja alteração de tarifa, 
a CONTRATADA promoverá a compensação de valores, ta nto como crédito, ou como débito 
enviando o documento comprobatório de valores para o CONTRATANTE;  

 
XXXIV - repassar ao CONTRATANTE todos os descontos oferecidos pelas 

transportadoras aéreas, inclusive as tarifas promoc ionais, quando atendidas as condições 
estabelecidas para os descontos e para essas tarifa s;  



 
XXXV - fazer gestão para a solução de problemas que  venham a surgir, 

relacionados com as passagens e embarques, em aerop ortos;  
 
XXXVI - receber, até o último dia de vigência do co ntrato, as requisições de 

passagens, obrigando-se a fornecer as passagens aér eas oriundas daquelas requisições mesmo 
após o término do período contratual; 

 
XXXVII - reembolsar, pontualmente, às concessionári as pelo valor dos bilhetes 

e ordens de passagens, não respondendo a CONTRATANT E, solidária ou subsidiariamente, por 
essa responsabilidade da CONTRATADA;  

 
XXXVIII - assumir inteira responsabilidade pela exe cução dos serviços 

contratados e efetuá-los de acordo com as especific ações constantes da proposta e/ou 
instruções do instrumento convocatório e seus anexo s;  

 
XXXIX - comunicar imediatamente, por escrito, à CON TRATANTE, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcion al, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessária;  

 
XL - providenciar a imediata correção das deficiênc ias apontadas pelo 

CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contrat ados;  
 
XLI - fornecer ao CONTRATANTE, sem ônus, a tabela d e preços das empresas 

aéreas para passagens nacionais no início dos servi ços, sempre que houver reajustes ou 
sempre que solicitada;  

 
XLII - fornecer a qualquer momento, quando solicita do pelo CONTRATANTE, 

declaração expedida por companhias aéreas legalment e estabelecidas no País, de que é 
autorizada a comercializar passagens em seu nome; q ue possui idoneidade creditícia; que se 
encontra em dia com suas obrigações contratuais e f inanceiras perante as mesmas e que dispõe 
de terminal para reservas; 

 
XLIII - indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefone para contato fora do 

horário normal de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais 
que por ventura venham ocorrer;  

 
XLIV - entregar os bilhetes de passagens aéreas no local previamente 

designado pelo Fiscal do contrato ou por outro serv idor designado pelo CONTRATANTE;  
 
XLV - não transferir a outrem, no todo ou em parte,  a execução do contrato, 

salvo com prévia e expressa autorização do CONTRATA NTE;  
 
XLVI - responder administrativa, civil e penalmente  por quaisquer danos 

materiais ou pessoais ocasionados à CONTRATANTE e/o u a terceiros e responsabilizar-se pelo 
pagamento de salários e todas as demais vantagens, bem como o recolhimento de todos os 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de  seus empregados, além de seguros e 
indenizações, taxas e tributos pertinentes, conform e a natureza jurídica da Contratada, bem 
como por qualquer acidente ou mal súbito de que pos sam ser vítimas, quando em serviço, na 
forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a 
inadimplência da Contratada para com estes encargos  não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oner ar o objeto do Contrato;  

 
XLVII - aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários de até 25% (v inte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;  

 
XLVIII - abster-se, qualquer que seja a hipótese, d e veicular publicidade ou 

qualquer outra informação acerca das atividades, ob jeto deste Termo de Referência, sem prévia 
autorização do CONTRATANTE;  

 
XLIX - manter, durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habi litação e qualificação exigidas na licitação; 



 
L - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o s serviços avençados, sem 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  
 
LI - emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, u ma contendo o valor do Serviço 

de Agenciamento de Viagens e outra com o valor das passagens aéreas acrescido da taxa de 
embarque;  

 
LII - como obrigação contratual será exigido da CON TRATADA a 

disponibilização de escritório local nesta capital,  com autonomia para resolver as questões 
relacionadas à prestação dos serviços, para o atend imento das solicitações do contratante, que 
deverá estar disponível nos casos em que for necess ário atendimento em caráter excepcional, 
ou seja,  fora do horário normal de expediente, inc lusive aos sábados, domingos e feriados; 

 
LIII - atender prontamente quaisquer exigências do representante da 

CONTRATANTE, inerentes ao objeto da contratação. 
 
Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente, a solicitação de passagens aérea s 

poderá ser efetuada pelo CONTRATANTE através de qua lquer meio hábil de comunicação, sem 
prejuízo da posterior emissão da Requisição de Pass agem Aérea. 

 
Parágrafo Segundo. A CONTRATANTE poderá independentemente de motivação  

e sem quaisquer ônus adicionais, solicitar o cancel amento dos bilhetes de passagem emitidos. 
 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
          

CLÁUSULA QUARTA – O CONTRATANTE durante a execução do presente 
Contrato, obriga-se a: 

 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 67 da L ei nº 8.666/93;  
 
II - permitir o livre acesso dos empregados da empr esa a ser contratada às 

suas dependências para tratar de assuntos pertinent es aos serviços contratados; 
 
III - rejeitar, no todo ou em parte, os serviços re alizados em desacordo com 

este Contrato; 
 
IV - proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuados;  
 
V - comunicar à CONTRATADA, a quantidade de bilhete s a serem fornecidos, 

indicando trechos e locais;  
 
VI - emitir as requisições de passagens aéreas, num eradas em sequência e 

assinadas pela autoridade competente ou por servido r por ela designado;  
 
VII - proporcionar todas as condições necessárias a o bom andamento da 

prestação dos serviços contratados;  
 
VIII - notificar, por escrito, a contratada, sobre a disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;  
 
IX - solicitar formalmente à CONTRATADA, no caso de  não utilização de bilhete 

de passagem, em seu percurso total ou parcial, o re ssarcimento do valor correspondente ao 
trecho (crédito), situação em que a CONTRATADA deve rá emitir a correspondente Nota de 
Crédito que, por medida de simplificação processual , deve se dar mediante glosa dos valores 
respectivos na própria fatura mensal apresentada pe la contratada; 

 
X - quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas 

companhias aéreas em razão do cancelamento das pass agens aéreas não utilizadas deverão ser 
consideradas;  

 



XI - os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência 
deverão ser processados na próxima fatura emitida p ela CONTRATADA;  

 
XII - quando do encerramento ou rescisão contratual , na impossibilidade de 

reversão da totalidade dos cancelamentos efetuados,  o montante a ser glosado poderá ser 
deduzido da garantia apresentada na contratação, ou  ser reembolsado ao órgão ou entidade, 
mediante recolhimento do valor respectivo por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU;  

 
XIII - definir a reserva da passagem aérea ao menor  preço e em classe 

econômica, sem prejuízo do estabelecido no art. 27 do Decreto n° 71.733, de 1973 (alterado pelo 
art. 1º do Decreto nº 3.643, de 2000) e na Portaria  nº 505, de 29 de dezembro de 2009, 
considerando-se o horário e o período da participaç ão do servidor no evento, a pontualidade, o 
tempo de traslado e a otimização do trabalho, visan do garantir condição laborativa produtiva. 

 
 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA QUINTA  - A execução das obrigações contratuais 
integrantes desta licitação será fiscalizada pelo FISCAL DO CONTRATO, com 
autoridade para exercer, como representante da Administração do TRT, toda e 
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual.  

 
Parágrafo Primeiro . O Fiscal do Contrato será o servidor deste 

Tribunal designado pela Secretaria Administrativa. Nas ausências deste, responderá 
seu substituto legal no Setor. O Fiscal do Contrato terá as seguintes atribuições: 

 
I - solicitar à Administração, a emissão de nota de empenho para 

efetivar a contratação; 
 
II - fiscalizar a execução do contrato, objetivando garantir a qualidade 

desejada; 
 
III - solicitar à Secretaria Administrativa a aplicação de penalidades, 

por descumprimento de cláusula contratual; 
 
IV - solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da 

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços; 

 
V - fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde 

que atendidas as obrigações contratuais; 
 
VI - atestar e encaminhar notas fiscais ao setor competente para 

autorizar pagamentos. 
 
Parágrafo Terceiro.  A ação da fiscalização não exonera a 

contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
 
 

DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA SEXTA - O custo total estimado do presente Contrato é de  R$ 
________ (_____________). 

 



Parágrafo Primeiro. A remuneração total a ser paga à agência de viagens  será 
apurada a partir da soma do valor ofertado pela pre stação de serviço de Agenciamento de 
Viagens compreendendo os serviços de emissão, remar cação e cancelamento abrangidos por 
passagem aérea nacional e internacional, multiplica do pela quantidade de passagens aéreas 
emitidas no período faturado. 

 
Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE pagará, ainda, à CONTRATADA o valor d a 

passagem aérea acrescido da taxa de embarque emitid as no período faturado.  
 
Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA deverá emitir faturas e/ou notas fisca is 

distintas, uma contendo o valor do Serviço de Agenc iamento de Viagens e outra com o valor das 
passagens aéreas acrescido da taxa de embarque. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - O pagamento dos serviços será efetuado 
através de ordem bancária para o domicílio bancário indicado pela Contratada no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada da comprovação de recolhimento dos encargos sociais e dos 
demonstrativos, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital, acompanhada dos seguintes documentos: 

 
I - prova de regularidade relativa à Seguridade Soc ial: Certidão Negativa de 

Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Se guro Social – INSS;  
 
II - prova de regularidade relativa ao Fundo de gar antia do Tempo de 

serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Situaçã o – CRS, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 

 
III - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativ os a Tributos Federais e 

à Divida Ativa da União emitida pela Receita Federa l;  
 
IV - Certidão negativa de débitos trabalhistas – CN DT. 
 

Parágrafo Primeiro. A apresentação de nota fiscal com 
incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no parágrafo anterior, 

implicará na sua devolução à Empresa Contratada para regularização, devendo o 
prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

Parágrafo Segundo. O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos 
efetuados, os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF nº 
480/2004, alterada pela IN SRF nº 539/2005. 

 
Parágrafo Terceiro. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, 

deve anexar à fatura documento que comprove esta opção, situação em que não 
incidirá a retenção disposta no item acima. 

 

Parágrafo Quarto. Considera-se para efeito de pagamento o dia 
da entrega da O.B. na unidade bancária; 

 

Parágrafo Quinto. Se, quando da efetivação do pagamento, os 
documentos comprobatórios de situação regular em relação à Fazenda Federal, ao 
INSS e ao FGTS, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, 



estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação 
de novos documentos dentro do prazo de validade; 

 
Parágrafo Sexto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 

desde que a Licitante Vencedora não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados 
desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, tendo como base a 
Taxa Referencial - TR, ou outro índice que venha a substituí-la, calculados pró rata 
tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 
Onde:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pag amento e a do efetivo 

pagamento; 
VP =  Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) 
      365 
I = (6/100) 
      365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
Parágrafo Oitavo. A atualização financeira prevista nesta condição s erá incluída 

em fatura específica, podendo ser faturado no mês s eguinte ao da ocorrência. 
 
Parágrafo Nono. Os pagamentos decorrentes do presente contrato, de verão ser 

levados à crédito na conta corrente nº ____, agência nº ______, do _________, cujo titular é a 
CONTRATADA. 

 
 

DA REVISÃO DO PREÇO 
 

CLÁUSULA OITAVA - Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura  do 
contrato, o seu valor poderá ser reajustado, alcanç ando a data de formulação da proposta e 
aplicando-se o índice IPCA acumulado no período, a requerimento da contratada e caso se 
verifique hipótese legal que autorize reajustamento . 

 
Parágrafo Primeiro. Caso o índice estabelecido para reajustamento venh a a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser uti lizado, será adotado em substituição o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vig or. 

 
Parágrafo Segundo. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajus tamento do preço do valor remanescente. 
 
 

DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA deverá prestar garantia para assegu rar o 
fiel cumprimento das obrigações assumidas, no perce ntual de 5% (cinco por cento) do valor 
contratado, apresentando ao contratante, até 5 (cin co) dias úteis após a assinatura do presente 
contrato, comprovante de uma das modalidades de gar antia prevista no art. 56 da Lei nº. 
8.666/93. 

 
 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 



CLÁUSULA DÉCIMA - As despesas decorrentes da execução dos serviços , 
objeto desta licitação, correrão à conta dos recurs os orçamentários consignados no Programa 
de Trabalho nº. 02.061.0571.4256.0001, Natureza da Despesa: 339039. 

 
 

DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não assinar o contrato, d eixar de entregar documentação exigida no 
Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o re tardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Município s e será descredenciada no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 5  (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Contrato e das demais cominações le gais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecução total ou parcial do contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, ap licar à Contratada as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - multa: 
 
a) compensatória, no percentual de 5% (cinco por ce nto), calculada sobre o 

valor total do serviço de Agenciamento de Viagens, pela recusa em assinar o contrato, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, após regularmente c onvocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas; 

 
b) moratória, no percentual correspondente a 0,5% ( cinco décimos por cento), 

calculada sobre o valor total do serviço de Agencia mento de Viagens, por dia de inadimplência, 
até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja , por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a 
rescisão do contrato; 

 
c) moratória, no percentual de 10% (dez por cento),  calculada sobre o valor 

total do serviço de Agenciamento de Viagens, pela i nadimplência além do prazo acima, o que 
poderá ensejar a rescisão do contrato; 

 
d) suspensão temporária de participação em licitaçã o e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superi or a 2 (dois) anos; 
 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contr atar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinante s da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplic ou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos pr ejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

 
Parágrafo Primeiro. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan tia 

prestada, além da perda desta, responderá o contrat ado pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administr ação ou cobrada judicialmente. 

 
Parágrafo Segundo. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” des ta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
Parágrafo Terceiro. A sanção estabelecida na alínea “d” desta Cláusula é de 

competência da Ordenadoria de Despesas, facultada a  defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 
Parágrafo Quarto. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de  10 

(dez) dias corridos, a contar da data do recebiment o da notificação enviada pelo 
CONTRATANTE. 



 
Parágrafo Quinto.  O valor das multas poderá ser descontado da nota f iscal, da 

garantia ou do crédito existente em favor do contra tado. Caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na form a da lei. 

 
Parágrafo Sexto. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser  

relevadas, motivadamente e por conveniência adminis trativa, mediante ato da Administração, 
devidamente justificado. 

 
Parágrafo Sétimo. As penalidades serão obrigatoriamente registradas n o SICAF 

e, no caso da aplicação da penalidade descrita na a línea “d” desta Cláusula a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das demais 
cominações legais. 

 
Parágrafo Oitavo. As sanções aqui previstas são independentes entre s i, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
Parágrafo Nono. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
 

DA RESCISÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - O CONTRATANTE poderá 
considerar rescindido o Contrato, de pleno direito, independentemente de notificação 
judicial, sem que assista à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, nos 
casos e formas fixados na Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei nº 8666/93. 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos neste contrato serão 
resolvidos de acordo com o que reza a Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações, além das demais 
normas aplicáveis ao objeto do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - As partes contratantes se vinculam a este 

instrumento, ao edital de licitação e à proposta da CONTRATADA.  
 
Parágrafo Único – A CONTRATADA fica obrigado a manter, durante a 

vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supr essões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor to tal atualizado do contrato.  

 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único 
do art. 61 da Lei 8.666/93, incumbirá ao CONTRATANT E providenciar a publicação do extrato 
deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos no  Diário Oficial da União.  
 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - É competente o foro do Juízo Federal da Seção 
Judiciária de Maceió (AL), para dirimir quaisquer l itígios oriundos da presente avença. 

 



E, para firmeza, e como prova de assim haverem entr e si, ajustado e 
contratado, assinam o presente, em cinco vias de ig ual teor e forma, para que produza seus 
legais e jurídicos efeitos. 

 
 
Maceió, XX de XXXXXXX de XXXXXX. 

 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


